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RETROSPECTIVA 2023 

 

 

NOVIDADE LEGISLATIVA  

 

LEI Nº 14.599 DE 19 DE 

JUNHO DE 2023 

Posterga a exigência do 

exame toxicológico 

periódico para obtenção e 

renovação da Carteira 

Nacional de Habilitação; e 

altera a Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997 

(Código de Trânsito 

Brasileiro), a Lei nº 11.442, 

de 5 de janeiro de 2007, 

para dispor sobre seguro de 

cargas, e a Lei nº 11.539, de 

8 de novembro de 2007, 

para dispor sobre a carreira 

de Analista de Infraestrutura 

e o cargo isolado de 

Especialista em 

Infraestrutura Sênior. 

“(...) 

“Art. 5º O Ministério do Trabalho e Emprego deverá editar, em 180 

(cento e oitenta) dias contados da data de entrada em vigor desta Lei, 

norma para regulamentar a aplicação dos exames toxicológicos previstos 

no § 6º do art. 168 e no inciso VII do caput do art. 235-B da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, especialmente para estabelecer os procedimentos relativos à 

sua aplicação e fiscalização periódica e constante, por meio de processos 

e sistemas eletrônicos, e o registro da aplicação do exame em sistema 

eletrônico de escrituração das obrigações trabalhistas.” 

 

“Art. 168. ................................................................................ 

§ 6o Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à admissão e por 

ocasião do desligamento, quando se tratar de motorista profissional, 

assegurados o direito à contraprova em caso de resultado positivo e a 

confidencialidade dos resultados dos respectivos exames.” 

 

“Art. 235-B. ............................................................................. 

VII - submeter-se a exames toxicológicos com janela de detecção mínima 

de 90 (noventa) dias e a programa de controle de uso de droga e de 

bebida alcoólica, instituído pelo empregador, com sua ampla ciência, pelo 

menos uma vez a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, podendo ser 

utilizado para esse fim o exame obrigatório previsto na Lei no 9.503, de 23 

de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado 

nos últimos 60 (sessenta) dias. “ 

(...)” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
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LEI Nº 14.611 DE 3 DE 

JULHO DE 2023 

Dispõe sobre a igualdade 

salarial e de critérios 

remuneratórios entre 

mulheres e homens; e altera 

a Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

 

“(...) 

Art. 3º O art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 461. ............................................................................... 

 

§ 6º Na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia, origem 

ou idade, o pagamento das diferenças salariais devidas ao empregado 

discriminado não afasta seu direito de ação de indenização por danos 

morais, consideradas as especificidades do caso concreto. 

 

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de infração ao previsto 

neste artigo, a multa de que trata o art. 510 desta Consolidação 

corresponderá a 10 (dez) vezes o valor do novo salário devido pelo 

empregador ao empregado discriminado, elevada ao dobro, no caso de 

reincidência, sem prejuízo das demais cominações legais.” (NR) 

(...)” 

 

LEI Nº 14.647 DE 4 DE 

AGOSTO DE 2023 

Altera a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para estabelecer a 

inexistência de vínculo 

empregatício entre 

entidades religiosas ou 

instituições de ensino 

vocacional e seus ministros, 

membros ou quaisquer 

outros que a eles se 

equiparem. 

Art. 1º O art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerando-se o atual 
parágrafo único como § 1º: 

“Art.442......... 

§1º .................. 

§ 2º Não existe vínculo empregatício entre entidades religiosas de 
qualquer denominação ou natureza ou instituições de ensino vocacional e 
ministros de confissão religiosa, membros de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, ou quaisquer outros 
que a eles se equiparem, ainda que se dediquem parcial ou integralmente 
a atividades ligadas à administração da entidade ou instituição a que 
estejam vinculados ou estejam em formação ou treinamento. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica em caso de desvirtuamento da 
finalidade religiosa e voluntária.” (NR). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art442§1
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LEI Nº 14.657, DE 23 DE 

AGOSTO DE 2023 

 

Altera a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para permitir que as 

partes e os advogados se 

retirem em caso de atraso 

injustificado no início da 

audiência 

Art. 1º O art. 815 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerando-se o atual 
parágrafo único como § 1º: 

“Art. 815. ..... 

§ 1º ...............   

§ 2º Se, até 30 (trinta) minutos após a hora marcada, a audiência, 
injustificadamente, não houver sido iniciada, as partes e os advogados 
poderão retirar-se, consignando seus nomes, devendo o ocorrido constar 
do livro de registro das audiências. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, a audiência deverá ser 
remarcada pelo juiz ou presidente para a data mais próxima possível, 
vedada a aplicação de qualquer penalidade às partes.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEI Nº 14.684 DE 20 DE 

SETEMBRO DE 2023 

Acrescenta inciso ao art. 193 

da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para 

considerar perigosas as 

atividades Desempenhadas 

pelos agentes das 

autoridades de trânsito. 

Art. 1º O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

Art. 193. .......  

III – colisões, atropelamentos ou outras espécies de acidentes ou 
violências nas atividades profissionais dos agentes das autoridades de 
trânsito. 

 

LEI 14.690, DE 3 DE 

OUTUBRO DE 2023  

Institui o Programa 

Emergencial de 

Renegociação de Dívidas de 

Pessoas Físicas 

Inadimplentes – Desenrola 

Brasil; (...) altera a 

Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

Art. 29. O art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º:  

“Art. 362. .... 

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às 
contratações de operações de crédito realizadas com instituições 
financeiras criadas por lei própria ou autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil.” (NR) 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art815§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art193iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art362§4
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PRECEDENTES QUALIFICADOS 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO – TRT 11 

 
IRDR 3 

 
0000233-34.2021.5.11.0000 

 
TEMA:Norma internada 

empresa AMAZONAS 
ENERGIA S.A, denominada 

DG-GP-01/N-013, que 
disciplina as rescisões dos 
contratos de trabalho dos 
empregados, instituída em 

04/10/2011 por meio da 
Resolução nº 195/2011 e 
revogada em 02/05/2019, 
por meio da Resolução nº 

076/2019, após a 
privatização da empresa, se 

incorpora ou não ao 
contrato de trabalho do 
empregado admitido em 

momento anterior à edição 
do regulamento? 

 
 

 
Fase atual: RRAg concluso à Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes da 8ª 
Turma do TST para voto/decisão 
 
Suspensos os efeitos do acórdão do TRT11 em 14/10/2022 nos autos do SLS n. 
1000649-54.2022.5.00.0000 (Arquivado o processo em 16/11/2022) 
 
Acórdão publicado em 14/03/2022. Julgamento de mérito proferido pelo 
Tribunal Pleno em 11/03/2022. 
 
TESE FIRMADA: INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. 
IRDR.TEMA AMAZONAS ENERGIA S.A NORMA INTERNA. DG-GP-01/N-013. 
PROCEDIMENTOS PARA DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. REVOGAÇÃO. INEFICÁCIA 
EM RELAÇÃO AO EMPREGADO ADMITIDO ANTERIORMENTE. O direito do 
empregado contratado anteriormente à mudança do normativo interno que 
assegurava que eventual dispensa sem justa causa passaria pelos procedimentos 
previstos na norma denominada DG-GP-01/N-013, foi incorporado ao seu 
contrato de trabalho, uma vez que a norma interna foi criada dentro da vigência 
do contrato de trabalho do obreiro, sendo irrelevante que a reclamada tenha 
alterado a sua natureza jurídica, como expressamente descrito no artigo 10 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e na Súmula 51 do C. TST. Desta forma, é nula 
qualquer alteração lesiva ao contrato de trabalho do empregado e, 
consequentemente, é nula também a dispensa sem a realização dos 
procedimentos previstos na norma interna. 
 

 
IRDR 4 

 
0000358-65.2022.5.11.0000 

 
TEMA AFETADO: Aplicação 

de cláusula prevista em 
Convenção Coletiva que 

determina o repasse de valor 
mensal pela empregadora a 
entidade sindical laboral a 

título de Auxílio 
Saúde/Odontológico para 

custeio da assistência à 

 
Fase atual: Aguardando julgamento do mérito. 
 
IRDR admitido. Acórdão proferido em 09/08/2023 (Publicado em 15/08/2023). 
 
Determinada a suspensão dos processos com idêntico tema no âmbito do 
Regional. 
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saúde dos trabalhadores 
abrangidos pelo Sindicato 
Obreiro, bem como para 
seus cônjuges e filhos até 

completarem 14 anos. 
 
 

 
IRDR 5 

 
0000348-84.2023.5.11.0000 

 
TEMA: Validade da cobrança 

de mensalidade e 
coparticipação relativa ao 
benefício de Assistência 

médico-hospitalar fornecido 
pelo EBCT aos seus 

empregados, o "Correio 
Saúde", outrora concedido 

de maneira gratuita. 
 
 

 
Fase atual: Julgamento de mérito proferido pelo Tribunal Pleno em 
11/10/2023. Acórdão publicado em 23/10/2023. Aguardando trânsito em 
julgado. 
 
TESE FIRMADA: INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. TEMA 
005. VALIDADE DA COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA MÉDICOHOSPITALAR FORNECIDO PELO EBCT AOS SEUS 
EMPREGADOS. CORREIOS SAÚDE. A cobrança de mensalidade dos empregados, 
ativos e inativos, pelo plano de assistência médico-hospitalar, oferecido pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, não caracteriza alteração contratual 
lesiva, pois foi deliberada e autorizada pelo colendo Tribunal Superior do 
Trabalho, por ocasião do exame de dissídio coletivo revisional nº 1000662- 
58.2019.5.00.0000, em que se priorizou os princípios do direito coletivo à vida, à 
segurança e à saúde, prevalecentes sobre os interesse individuais, considerando 
que o modelo até então existente caminhava para a insustentabilidade 
financeira, pondo em risco a continuidade do benefício de assistência à saúde 
aos empregados dos Correios. Nesse contexto, não há como se considerar ilegal a 
aludida cobrança, até porque não se trata de alteração contratual realizada de 
forma unilateral pelo empregador, capaz de atrair os termos do artigo 468 da 
CLT. Nem mesmo contrária à súmula 51 do c. TST, já que não se trata, 
rigorosamente, de criação de um novo regulamento empresarial, com aplicação 
retroativa, por iniciativa do empregador, mas de simples revisão judicial de 
cláusula de norma coletiva, definida pela SDC do c.TST. 
 

 
IRDR 6 

 
0000779-21.2023.5.11.0000 

 
TEMA AFETADO: Ação 
rescisória ajuizada pela 

FUCAPI - FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ANÁLISE 

PESQUISA E INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA contra 

sentença transitada em 
julgado, que reconheceu a 

 
Fase atual: Aguardando julgamento do mérito. 
 
IRDR admitido. Acórdão proferido em 09/08/2023 (Publicado em 15/08/2023). 
 
Determinada a suspensão dos processos com idêntico tema no âmbito do 
Regional. 
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existência de vínculo 
empregatício com os 

trabalhadores contratados 
há mais de 30 anos para 

prestar serviços à SUFRAMA 
- SUPERINTENDÊNCIA DA 

ZONA FRANCA DE MANAUS. 
Fundamento em decisão do 
Supremo Tribunal Federal, 
em sede de Mandado de 

Segurança, que declarou que 
tais empregados são 

servidores da autarquia 
federal, com vínculo 

estatutário. Limites do 
mandado de segurança e 

relativização da coisa 
julgada. 

 

 

 
IRDR 7 

 
0000807-86.2023.5.11.0000 

 
TEMA AFETADO: Pagamento 
de horas extras em virtude 
da supressão do intervalo 
para recuperação térmica 

previsto no Anexo 3, Quadro 
1, da Norma 

Regulamentadora n. 15 do 
Ministério do Trabalho e 

Previdência (Portaria 
3.214/78). 

 

 

 
Fase atual: Aguardando julgamento do mérito. 
 
IRDR admitido. Acórdão proferido em 09/08/2023 (Publicado em 15/08/2023). 
 
Determinada a suspensão dos processos com idêntico tema no âmbito do 
Regional. 
 
 

 
IRDR 8 

 
0001590-78.2023.5.11.0000 

 
TEMA AFETADO: Comissão 
sobre venda de produtos 

não bancários. 

 
Fase atual: Aguardando julgamento do mérito. 
 
IRDR admitido. Acórdão proferido em 09/08/2023 (Publicado em 15/08/2023). 
 
Determinada a suspensão dos processos com idêntico tema no âmbito do 
Regional. 
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Incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade e de 
Inconvencionalidade do art. 

59-A e do art. 611-B, 
parágrafo único, todos da 

CLT 
 

0000393- 25.2022.5.11.0000 
 
 
 

 
Fase atual: Determinado arquivamento em 14/12/2023. 
 
Acórdão proferido em 09/11/2023 (Publicado em 21/11/2023). 
 
Determinado o dessobrestamento dos processos suspensos por ocasião da 
instauração do IAI. 
 
TESE FIRMADA: ARGUIÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE E 
INCONVENCIONALIDADE. SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. REGIME 
DE JORNADA 12X36. NORMAS DE SAÚDE, SEGURANÇA E HIGIENE. ARTIGO 59-A, 
CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 611-B, DA CLT. A norma celetista que 
permite ao empregador a supressão total do intervalo intrajornada no jornada de 
12x36, ainda que, alternativamente, assegure ao obreiro o pagamento de 
indenização pela pausa não observada, viola as normas de proteção à saúde e 
segurança do trabalho previstas na Constituição Federal, notadamente porque os 
intervalos representam pausas na jornada destinadas à recuperação física e 
mental dos trabalhadores, cumprindo, assim, papel importante na prevenção de 
infortúnios laborais e, por conseguinte, na promoção do meio ambiente de 
trabalho hígido e na saúde pública. De igual modo, a previsão legal que afasta as 
normas de duração da jornada e fixação de intervalos dos critérios de saúde, 
higiene e segurança no trabalho encontra-se em dissonância com a promoção da 
função social da empresa e, em maior medida, da dignidade humana, na medida 
em que impõe violação à principiologia do Direito do Trabalho e à interpretação 
sistemática das normas constitucionais, sem olvidar o dever de implantação dos 
direitos e garantias fundamentais incorporadas ao ordenamento jurídico por 
força das normas internacionais, em especial, as que versam sobre a saúde e 
segurança do trabalhador. Assim, acolhe-se o incidente para declarar, em sede 
de controle difuso, a inconstitucionalidade material da expressão "indenizados os 
intervalos para repouso e alimentação", contida no art. 59-A, caput, da CLT, bem 
como do parágrafo único do art. 611-B, da CLT, quando prevê que as "regras 
sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de 
saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto neste artigo", na 
redação dada pela Lei n° 13.467/2017, por violação direta e frontal aos artigos 
1º, incisos III e IV; 3º, incisos I e II; 5º, caput e §§ 1º, 2º e 3º, além dos artigos 6º; 
7º, caput e inciso XXII; 170,caput e incisos III, VI e VII; e, por fim, os artigos 193, 
196; 200, inciso VII e 225 e das normas internacionais consagradas na Convenção 
nº 155, da OIT, nos itens 4.1, 4.2, 5, alíneas "a", "b", "e" e 16.1, incorporadas ao 
ordenamento jurídico pelo Decreto nº 1.254, de 29/09/1944 e Decreto nº 
10.088, de 05/11/2019. Arguição de Inconstitucionalidade e 
Inconvencionalidade Admitida e Parcialmente Acolhida. 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST 

 
IRR 8 

 
IRR 0001086-51.2012.5.15.0031 

 
TEMA: Agente de Educação da 
Fundação Casa. Adicional de 

Insalubridade. Laudo Pericial. Súmula 
448, I, do TST. 

 
 

 
Fase atual: Aguardando julgamento de Recurso Extraordinário. 
 
Acórdão de ED publicado em 08/03/2023: Embargos de Declaração 
acolhidos apenas para sanar erro material e prestar esclarecimentos, 
sem imprimir efeito modificativo ao julgado 
 
“De fato, há erro material no julgado embargado, que passo a sanar. 
Deve ser retificado o dispositivo do acórdão embargado, para fazer 
constar que o resultado do julgamento do Incidente de Recurso 
Repetitivo foi obtido por maioria de votos, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Hugo Carlos Scheuermann, Relator, Cláudio Mascarenhas 
Brandão, Revisor, Lelio Bentes Corrêa, Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, 
Delaíde Alves Miranda Arantes, Alexandre de Souza Agra Belmonte, 
Maria Helena Mallmann Alberto Bastos Balazeiro, Mauricio José 
Godinho Delgado e Kátia Magalhães Arruda.” 
 
TESE FIRMADA em 14/10/2022: O Agente de Apoio Socioeducativo da 
Fundação Casa não tem direito ao adicional de insalubridade, em razão 
do local da prestação de serviços, na medida em que o eventual risco 
de contato com adolescentes que possuem doenças infectocontagiosas 
ocorre no estabelecimento cuja atividade é a tutela de adolescentes em 
conflito com a lei e não se trata de estabelecimento destinado aos 
cuidados da saúde humana. 

 
IRR 9 

 
IRR 0010169-57.2013.5.05.0024 

 
TEMA: A majoração do valor do 
repouso semanal remunerado, 

decorrente da integração das horas 
extras habituais, deve repercutir no 

cálculo das demais parcelas salariais? 
 
 
 
 
 

 
Transitado em julgado em 27/06/2023 
 
DECISÃO: ACORDAM os Ministros do Tribunal Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, por unanimidade, reconhecer o conflito de teses 
a justificar a submissão do incidente ao Tribunal Pleno e, por maioria, 
alterar a redação da Orientação Jurisprudencial nº 394 da SBDI-I do TST, 
atribuindo à referida orientação a seguinte redação: “REPOUSO 
SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. 
REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, 
AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS DO FGTS. I - A majoração do valor do 
repouso semanal remunerado, decorrente da integração das horas 
extras habituais, deve repercutir no cálculo, efetuado pelo empregador, 
das demais parcelas que têm como base de cálculo o salário, não se 
cogitando de ‘bis in idem’ por sua incidência no cálculo das férias, da 
gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS; II - O item I será 
aplicado às horas extras trabalhadas a partir de 20/3/2023” 
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IRR 11 

 
IRR-872-26.2012.5.04.0012 

RR-11402-39.2014.5.01.0033 
 

TEMA AFETADO: Definir se o 
programa denominado "Política de 

Orientação Para Melhoria", instituído 
pela WMS Supermercados do Brasil 
Ltda., abrange todas as hipóteses de 

dispensa e quais os efeitos 
decorrentes da não observância dos 

procedimentos nele previstos. 
 
 
 

 
Fase atual: Em 11/12/2023 foi interposto agravo regimental contra 
decisão monocrática do ARE 1.458.842. 
 
DECISÃO: Em decisão publicada no dia 4/12/2023, a Ministra Carmen 
Lúcia negou provimento ao Recurso Extraordinário com Agravo ARE 
1.458.842, cujo recurso foi interposto contra o acórdão do Tribunal 
Superior do Trabalho nos autos do IRR 11. 
 
 

 
IRR 13 

 
IRR-21900-13.2011.5.21.0012 

IRR-118-26.2011.5.11.0012 
 

TEMA: Interpretação de cláusulas de 
convenções coletivas de trabalho dos 

petroleiros, em que se assegurou o 
pagamento da parcela denominada 
RMNR, matéria referente ao tema 

Petrobrás. Complementação da 
Remuneração Mínima por Nível e 
Regime-RMNR. Base de Cálculo, 
Norma Coletiva. Interpretação. 

Adicionais Convencionais. 
 
 
 

 
Fase atual: Aguardando publicação do Acórdão do Agravo regimental 
em RE-1251927 
 
Decisões dos Agravos regimentais: A Turma, por unanimidade, não 
conheceu dos agravos internos interpostos pelos amici curiae e por Ana 
Lúcia Cunha Nerva; e, por maioria, negou provimento ao agravo interno 
interposto por José Maurício da Silva, nos termos do voto do Relator, 
vencida a Ministra Rosa Weber. Não votaram os Ministros Luiz Fux e 
Cristiano Zanin, sucessores na Turma dos Ministros Rosa Weber e Dias 
Toffoli, respectivamente. Afirmou suspeição o Ministro Luís Roberto 
Barroso. Primeira Turma, Sessão Virtual de 3.11.2023 a 10.11.2023. 
Data da publicação da Ata: 16/11/2023 
 
Obs: Estão suspensos os efeitos do acórdão por decisão do STF, bem 
como as ações individuais, coletivas e as rescisórias que discutem a 
matéria (Medida Cautelar na Petição nº 7.755/DF). Acórdão publicado 
em 20/9/2018 
 
Considerando os fatos pretéritos e contemporâneos às negociações 
coletivas que levaram à criação da remuneração mínima por nível e 
regime – RMNR, pela Petrobras e empresas do grupo, positiva-se, sem 
que tanto conduza a vulneração do art. 7º, XXVI, da Constituição 
Federal, que os adicionais de origem constitucional e legal, destinados a 
remunerar o trabalho em condições especiais ou prejudiciais (adicionais 
de periculosidade e insalubridade, adicionais pelo trabalho noturno, de 
horas extras, repouso e alimentação e outros), não podem ser incluídos 
na base de cálculo, para apuração do complemento da RMNR, sob pena 
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de ofensa aos princípios da isonomia, da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da realidade e pela ínsita limitação à 
autonomia da vontade coletiva. Por outro lado, os adicionais criados 
por normas coletivas, regulamento empresarial ou descritos 
nos contratos individuais de trabalho, sem lastro constitucional 
ou legal, porque livres de tal império, podem ser absorvidos 
pelo cálculo do complemento de RMNR. 
 

 
IRR 15 

 
IRR-0001757-68.2015.5.06.0371 

 
TEMA: Possibilidade de cumulação do 
'Adicional de Atividade de Distribuição 

e/ou Coleta Externa - AADC' com o 
'Adicional de Periculosidade' , previsto 

no § 4º do art. 193 da CLT aos 
empregados da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT, que 
desempenham a função de carteiro 

motorizado (Função Motorizada 'M' e 
'MV'), utilizando-se de motocicletas. 

 
 
 

 
Transitado em julgado em 10/11/2023. 
 
TESE FIRMADA: Diante das naturezas jurídicas diversas do Adicional de 
Atividade de Distribuição e/ou Coleta Externa - AADC previsto no 
PCCS/2008 da ECT e do Adicional de Periculosidade estatuído pelo § 4° 
do art. 193 da CLT, define-se que, para os empregados da ECT que se 
enquadram nas hipóteses de pagamento dos referidos adicionais, o 
AADC e o adicional de periculosidade, percebido por carteiro 
motorizado que faz uso de motocicleta, podem ser recebidos 
cumulativamente 
 
 

 
IRR 17 

 
IRR-0000239-55.2011.5.02.0319 

 
TEMA: Cumulação de Adicionais de 
Periculosidade e de Insalubridade 

amparados em fatos geradores 
distintos e autônomos. 

 
 

 
Transitado em julgado em 24/08/2023 
 
Agravo em Recurso Extraordinário não provido (ARE-1375201). 
 
TESE FIRMADA: O art. 193, § 2º, da CLT foi recepcionado 
pela Constituição Federal e veda a cumulação dos adicionais de 
insalubridade e de periculosidade, ainda que decorrentes de fatos 
geradores distintos e autônomos. 

 

IRR 21 
 

IncJulgRREmbRep 
0000277-83.2020.5.09.0084 

 

TEMA AFETADO: Há direito público 
subjetivo à concessão de gratuidade 

 
Fase atual: Conclusos para voto/decisão em 29/11/2023. 
 
Publicado certidão de julgamento em 07/02/2023 da afetação dotema 
 
DECISÃO: I - por unanimidade, acolher a proposta de Instauração de 
Incidente de Recursos de Revista Repetitivos aprovada pela Sétima 
Turma deste Tribunal; II - por maioria, afetar ao Tribunal Pleno a 
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de justiça à parte que, percebendo 
salário igual ou superior a 40% do 
limite máximo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social, 
declara pobreza e não comprova a sua 
hipossuficiência no processo? Se não, 
em quais circunstâncias e sob quais 
parâmetros a hipossuficiência pode 

ser comprovada nos autos? 
 
 

questão jurídica relativa ao tema "BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - 
COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR SIMPLES 
DECLARAÇÃO – AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 
13.467/2017, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, 
Cláudio Mascarenhas Brandão, José Roberto Freire Pimenta e as Exmas. 
Ministras Kátia Magalhães Arruda e Maria Helena Mallmann, que 
entendiam que a matéria deveria ser afetada à Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais; III- determinar que o presente processo, no 
âmbito do Tribunal Pleno, seja distribuído por sorteio a um relator e a 
um revisor, na forma do artigo 896-C da CLT, conforme determinado no 
art. 281, § 3.º, item III, do Regimento Interno. 
 
Despacho publicado em 23/3/2023: “Constatada a existência de erro 
material em despacho proferido no sequencial de n.º 37 deste 
Incidente de Recurso Repetitivo, esclareço que não houve a 
determinação de suspensão em âmbito nacional dos processos 
afetados pela matéria objeto do presente incidente (gratuidade de 
justiça após a reforma trabalhista), em que pese tenha constado ao 
final do referido despacho a determinação de envio de cópia do 
documento aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho “para 
os efeitos previstos no artigo 6º da Instrução Normativa nº 38/2015”. 
 

 
IRR 22 

 
IncJulgRREmbRep 

1001740-49.2019.5.02.0318 
 

TEMA: Fundação Casa – Plano de 
saúde – Mudança na fonte de custeio 

– Coparticipação – Submissão a 
procedimento licitatório – Discussão 
quanto à configuração de alteração 

contratual lesiva. 
 

 
Fase atual: Conclusos para voto/decisão em 05/12/2023. 
 
Tema afetado em 23/11/2023. 
 
Novo tema. 

 

 
IRR 23 

 
IncJulgRREmbRep 

0000528-80.2018.5.14.0004 
 

TEMA: Horas “in itinere”. Reforma 
trabalhista. Aplicação imediata aos 

contratos em curso. Direito 
intertemporal. 

 
Fase atual: Conclusos para análise do Ministro Vice-Presidente do TST. 
 
Tema afetado em 27/11/2023. 
 
Novo tema. 
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Incidente de Arguição de 
Inconstitucionalidade do 
Art. 223-G, § 1º, da CLT. 

 
RR 0010801-75.2021.5.03.0148 

 
TEMA: Incidente de arguição de 

inconstitucionalidade do art. 223-G, § 
1º, da CLT. Regência dos arts. 274 e 
seguintes do regimento interno do 

Tribunal Superior do Trabalho. Danos 
extrapatrimoniais. Previsão de 

tarifação legal por múltiplos do salário 
contratual. Critério antiisonômico. 

Vulneração do princípio indenitário da 
restitutio in integrum. 

Desproporcionalidade entre o dano 
concreto e a compensação tarifada. 

Violação do art. 5º, caput e incisos “v” 
e “x” da Constituição Federal. 

 
 

 
Fase atual: Conclusos para voto/decisão em 05/12/2023. 
 
Acórdão publicado em 25/10/2023. 
 
Decisão proferida em 16/10/2023: Por unanimidade, acolher questão 
de ordem suscitada pelo relator para declarar a perda do objeto do 
incidente de arguição de inconstitucionalidade, com seu consequente 
cancelamento e remessa dos autos à 5ª Turma do TST. 
 
EMENTA: “QUESTÃO DE ORDEM. ART. 118, XII, DO RITST. INCIDENTE DE 
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 223-G, §1º, DA CLT. 
DANOS EXTRAPATRIMONIAIS. PREVISÃO DE TARIFAÇÃO LEGAL POR 
MÚLTIPLOS DO SALÁRIO CONTRATUAL. JULGAMENTO DAS AÇÕES 
DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE Nºs 6.050, 6.069 E 6.082. PERDA 
DO OBJETO DO INCIDENTE. RETORNO DOS AUTOS À 5ª TURMA DO TST. 
Tendo em vista o julgamento das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade nºs 6.050, 6.069 e 6.082 pelo Supremo Tribunal 
Federal, que tratavam da constitucionalidade dos arts. 223-A, 223-B e 
223-G, § 1º, da CLT, é de se reconhecer a perda do objeto do presente 
incidente de arguição de inconstitucionalidade, que opera no campo do 
controle difuso de constitucionalidade e, portanto, encontra-se 
abarcado no espectro de efeitos decorrentes do controle concentrado 
de constitucionalidade exercido por aquela Corte suprema, uma vez 
que as decisões proferidas em sede de controle abstrato de 
constitucionalidade operam efeitos erga omnes e eficácia vinculante 
com relação às demais instâncias do Poder Judiciário. Na hipótese, a 
tese fixada pelo STF no tema tornou inócua a eventual declaração de 
inconstitucionalidade do preceito aqui examinado, razão pela qual não 
subsiste dúvida acerca de sua constitucionalidade, diante da conclusão 
fixada nos autos das citadas ações diretas de inconstitucionalidade, em 
que o Pleno do STF “julgou parcialmente procedentes os pedidos para 
conferir interpretação conforme a Constituição, de modo a estabelecer 
que: 1) As redações conferidas aos art. 223-A e 223-B, da CLT, não 
excluem o direito à reparação por dano moral indireto ou dano em 
ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser apreciado nos 
termos da legislação civil; 2) Os critérios de quantificação de reparação 
por dano extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT 
deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos de 
fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o 
arbitramento judicial do dano em valores superiores aos limites 
máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando 
consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade. Tudo nos termos 
do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber 
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(Presidente), que julgavam procedente o pedido das ações. Plenário, 
Sessão Virtual de 16.6.2023 a 23.6.2023.” Declarada a perda do objeto 
da presente arguição de inconstitucionalidade, o incidente instaurado 
no âmbito deste Tribunal Pleno deve ser prejudicado e os autos devem 
ser reautuados na classe processual originária, com remessa do feito à 
5ª Turma do TST, a fim de que se examine o recurso pendente de 
julgamento, como entender de direito. Questão de ordem acolhida para 
declarar a perda do objeto do incidente de arguição de 
inconstitucionalidade, julgando-o prejudicado, com consequente 
remessa dos autos à 5ª Turma do TST”. 
 

 

 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

 
REPERCUSSÃO GERAL 222 

 
(RE-597124) 

 
TEMA: Extensão do adicional de 
risco portuário ao trabalhador 

portuário avulso 
 
 
 
 

 
Trânsito em julgado em 17/02/2023. 
 
TESE FIRMADA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRABALHADORPORTUÁRIO 
AVULSO. ADICIONAL DE RISCOS. ISONOMIA CONSTITUCIONAL EXPRESSA. 
ARTIGO 7°, XXXIV, CRFB. 1. A regulação da atividade portuária por meio 
de legislação específica ocorreu para garantir aos trabalhadores que 
prestam serviços nas instalações portuárias direitos inerentes ao 
exercício das atividades que lhe são notoriamente peculiares. 2. O fato 
de os trabalhadores portuários avulsos sujeitarem-se a um regime de 
exploração diferenciado daqueles trabalhadores portuários com vínculo 
permanente não autoriza tratamento diferenciado entre eles, pois há 
norma constitucional explícita e específica de igualdade de direitos, de 
modo que, uma vez implementadas as condições legais específicas, ao 
trabalhador portuário avulso também é devido o adicional de riscos, 
previsto no art. 14 da Lei 4.860/1965, por imposição constitucional 
expressa. 3. Sempre que for pago ao trabalhador com vínculo 
permanente, o adicional de riscos também é devido, nos mesmos 
termos, ao trabalhador portuário avulso, considerando o disposto no 
artigo 7°, XXXIV, da Constituição da República. 4. Recurso Extraordinário 
a que se nega provimento. 
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REPERCUSSÃO GERAL 383 

 
(RE-635546) 

 
TEMA: Equiparação de direitos 

trabalhistas entre terceirizados e 
empregados de empresa pública 

tomadora de serviços. 
 
 
 

 
Fase atual: Negado provimento aos Embargos de Declaração. Acórdão 
publicado em 14/12/2023. 
 
TESE FIRMADA: A equiparação de remuneração entre empregados da 
empresa tomadora de serviços e empregados da empresa contratada 
(terceirizada) fere o princípio da livre iniciativa, por se tratarem de 
agentes econômicos distintos, que não podem estar sujeitos a decisões 
empresariais que não são suas. 

 
REPERCUSSÃO GERAL 542 

 
(RE-842844) 

 
TEMA: Direito da gestante, 

contratada pela Administração 
Pública por prazo determin 

ado ou ocupante de cargo em 
comissão demissível ad nutum, ao 
gozo de licença-maternidade e à 

estabilidade provisória. 
 
 
 

 
Fase atual: Recurso Extraordinário conhecido e não provido. Acórdão 
publicado em 06/12/2023. 
 
TESE FIRMADA: A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-
maternidade e à estabilidade provisória, independentemente do regime 
jurídico aplicável, se contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo 
em comissão, ou seja, contratada por tempo determinado. 
 
 

 
REPERCUSSÃO GERAL 638 

 
(RE-999435) 

 
TEMA: Necessidade de negociação 
coletiva para a dispensa em massa 

de trabalhadores. 
 
 
 
 

 
Transitado em julgado em 23/06/2023. 
 
TESE FIRMADA: A intervenção sindical prévia é exigência procedimental 
imprescindível para a dispensa em massa de trabalhadores, que não se 
confunde com autorização prévia por parte da entidade sindical ou 
celebração de convenção ou acordo coletivo. 
 
Modulação dos efeitos (ED publicado em 14/4/2023): 
O Tribunal, por maioria, acolheu em parte os embargos de declaração, 
para modular os efeitos da decisão, de modo a explicitar que a 
exigência de intervenção sindical prévia vincula apenas as demissões 
em massa ocorridas após a publicação da ata do julgamento de mérito, 
nos termos do voto do Ministro Roberto Barroso, Redator para o 
acórdão, vencidos os Ministros Edson Fachin (Relator), Cármen Lúcia e 
Rosa Weber (Presidente), qu0e rejeitavam os embargos. Não votou o 
Ministro Ricardo Lewandowski. Impedido o Ministro Luiz Fux. Plenário, 
Sessão Virtual de 31.3.2023 a 12.4.2023. 
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REPERCUSSÃO GERAL 725 

 
(RE-958252) 

 
TEMA: Terceirização de serviços para 

a consecução de atividade-fim da 
empresa. 

 
 

 
Fase atual: Ata de julgamento dos ED publicada em 05/12/2023. 
 
Embargos recebidos em parte, para fins de esclarecimento (julgado em 
29/11/2023) 
 
DECISÃO ED: O Tribunal, por unanimidade, acolheu parcialmente os 
embargos de declaração para o fim de esclarecer que os valores que 
tenham sido recebidos de boa-fé pelos trabalhadores não deverão ser 
restituídos, ficando prejudicada a discussão relativamente à 
possibilidade de ajuizamento de ação rescisória, tendo em vista já haver 
transcorrido o prazo para propositura, cujo termo inicial foi o trânsito 
em julgado da ADPF 324. 
 
TESE FIRMADA:"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de 
divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, 
independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida 
a responsabilidade subsidiária da empresa contratante". 
 
Modulação (EDs publicados em 24/8/2022):"O Tribunal, por maioria, 
deu parcial provimento aos embargos, exclusivamente com o fim de, 
modulando os efeitos do julgamento, assentar a aplicabilidade dos 
efeitos da tese jurídica fixada apenas aos processos que ainda estavam 
em curso na data da conclusão do julgado (30/08/2018), restando 
obstado o ajuizamento de ações rescisórias contra decisões transitadas 
em julgado antes da mencionada data que tenham a Súmula 331 do TST 
por fundamento, mantidos todos os demais termos do acórdão 
embargado (...)". 
 

 
REPERCUSSÃO GERAL 935 

 
(ARE-1018459) 

 
TEMA: Inconstitucionalidade da 

contribuição assistencial imposta aos 
empregados não filiados ao 

sindicato, por acordo, convenção 
coletiva de trabalho ou sentença. 

 
 
 

 
Fase atual: Opostos embargos de declaração em 08/11/2023. 
Conclusos ao Relator. 
 
TESE FIRMADA: É constitucional a instituição, por acordo ou convenção 
coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos os 
empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que 
assegurado o direito de oposição. 
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REPERCUSSÃO GERAL 985 

 
(RE-1072485) 

 
TEMA AFETADO: Natureza jurídica 
do terço constitucional de férias, 

indenizadas ou gozadas, para fins de 
incidência da contribuição 

previdenciária patronal. 
 
 
 

 
Fase atual: Aguardando julgamento de Embargos de Declaração 
 
Determinada a suspensão nacional. 
 
Decisão monocrática publicada em 27/06/2023 
 
TESE FIRMADA:É legítima a incidência de contribuição social sobre o 
valor satisfeito a título de terço constitucional de férias. 
 

 
REPERCUSSÃO GERAL 992 

 
(RE-960429) 

 
TEMA: Discussão quanto à 

competência para processar e julgar 
controvérsias nas quais se pleiteiam 
questões afetas à fase pré-contratual 
de seleção e de admissão de pessoal 
e eventual nulidade do certame, em 

face de pessoa jurídica de direito 
privado. Recurso extraordinário em 

que se discute, à luz do art. 114, 
inciso I, DA CR/88, a competência 

para processar e julgar controvérsias 
nas quais se pleiteiam questões 
afetas à fase pré-contratual de 

seleção e de admissão de pessoal e 
eventual nulidade do certame, em 
face de pessoa jurídica de direito 

privado. 
 

 

 
Transitado em julgado em 28/09/2023 
 
TESE FIRMADA: Compete à Justiça Comum processar e julgar 
controvérsias relacionadas à fase pré-contratual de seleção e de 
admissão de pessoal e eventual nulidade do certame em face da 
Administração Pública, direta e indireta, nas hipóteses em que adotado 
o regime celetista de contratação de pessoas, salvo quando a sentença 
de mérito tiver sido proferida antes de 6 de junho de 2018, situação em 
que, até o trânsito em julgado e a sua execução, a competência 
continuará a ser da Justiça do Trabalho. 

 
REPERCUSSÃO GERAL 1022 

 
(RE-688267) 

 
TEMA AFETADO: Dispensa imotivada 
de empregado de empresa pública e 

de sociedade de economia mista 

 
Fase atual: Pendente de julgamento. 
 
Determinada a suspensão nacional dos processos em 13/06/2019. 
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admitido por concurso público. 
Recurso extraordinário em que se 

examina, à luz dos arts. 37, caput e 
inciso II; e 41 da Constituição 

Federal, a possibilidade de 
despedida sem motivação de 

empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista 
admitido por concurso público. 

 
 

 
REPERCUSSÃO GERAL 1046 

 
(ARE-1121633) 

 
TEMA: Validade de norma coletiva 
de trabalho que limita ou restringe 
direito trabalhista não assegurado 

constitucionalmente. Recurso 
extraordinário com agravo em que 
se discute, à luz dos arts. 5º, incisos 

II, LV e XXXV; e 7º, incisos XIII e XXVI, 
da Constituição Federal, a 

manutenção de norma coletiva de 
trabalho que restringe direito 

trabalhista, desde que não seja 
absolutamente indisponível, 

independentemente da explicitação 
de vantagens compensatórias 

 
 

 
Transitado em julgado em 09/05/2023. 
 
TESE FIRMADA: São constitucionais os acordos e as convenções coletivas 
que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuem 
limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente 
da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que 
respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. 
 
 

 
REPERCUSSÃO GERAL 1143 

 
(RE-1288440) 

 
TEMA: Competência para julgar ação 
ajuizada por servidor celetista contra 
o Poder Público, em que se pleiteia 

prestação de natureza 
administrativa. 

 
 

 
Transitado em julgado em 23/09/2023 
 
TESE FIRMADA: A Justiça Comum é competente para julgar ação 
ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia 
parcela de natureza administrativa. 
 
Modulação dos efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, 
até o trânsito em julgado e correspondente execução, os processos em 
que houver sido proferida sentença de mérito até a data de publicação 
da presente ata de julgamento. 
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REPERCUSSÃO GERAL 1170 

 
(RE-1317982) 

 
TEMA: Validade dos juros 
moratórios aplicáveis nas 

condenações da Fazenda Pública, em 
virtude da tese firmada no RE 

870.947 (Tema 810), na execução de 
título judicial que tenha fixado 
expressamente índice diverso. 

 
 
 

 
Fase atual: Julgado o mérito em 11/12/2023. 
 
Indeferido o pedido de suspensão nacional. (Decisão monocrática 
publicada em 22/02/2023). 
 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 1.170 da 
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para 
reformar o acórdão recorrido, a fim de que seja aplicado o índice de 
juros moratórios estabelecido pelo art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na 
redação dada pela de n. 11.960/2009. Foi fixada a seguinte tese: “É 
aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações 
jurídicas não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no 
art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, 
a partir da vigência da referida legislação, mesmo havendo previsão 
diversa em título executivo judicial transitado em julgado”. Tudo nos 
termos do voto do Relator. Falaram: pelo recorrente, o Dr. Alexandre 
Cesar Paredes de Carvalho, Procurador Federal; e, pelo amicus curiae 
Colégio Nacional de Procuradores Gerais dos Estados e do Distrito 
Federal – CONPEG, Dr. César Augusto Binder, Procurador do Estado do 
Paraná. Plenário, Sessão Virtual de 1.12.2023 a 11.12.2023. (grifo nosso) 
 

 
REPERCUSSÃO GERAL 1232 

 
(RE-1387795) 

 
TEMA AFETADO: Possibilidade da 

inclusão, no polo passivo de 
execução trabalhista, de pessoa 

jurídica reconhecida como do grupo 
econômico, sem ter participado da 
fase de conhecimento, em alegado 
afastamento do artigo 513, § 5º, do 

CPC, em violação à Súmula 
Vinculante 10, e, ainda, 

independente de instauração de 
incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica (artigos 133 a 
137 e 795, § 4º, do CPC). 

 
 
 

 
Fase atual: Pendente de julgamento. 
 
Determinada a suspensão nacional. Decisão monocrática publicada em 
26/05/2023 
 
DECISÃO: “(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do 
Código de Processo Civil, determino a suspensão nacional do 
processamento de todas as execuções trabalhistas que versem sobre a 
questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da 
Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste recurso 
extraordinário.(...)” 



 
PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO  

Coordenadoria de Precedentes e Ações Coletivas 
 

 
ADC 80 

 
0117616-38.2022.1.00.0000 

 
TEMA: §§ 3º e 4º do artigo 790 da 
Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) 
 

 
Fase atual: Autos conclusos ao relator para apreciação da Petição 
132688 do PGR. 
 
Acórdão do agravo regimental publicado em 14/11/2023. 
 
EMENTA: Agravo regimental em ação declaratória de 
constitucionalidade. Normas relativas à concessão do benefício da 
justiça gratuita no âmbito da Justiça do Trabalho. Dispositivos legais cuja 
interpretação interessa indistintamente a qualquer categoria. 
Legitimidade ativa. Impossibilidade de exigência de pertinência temática 
de forma estrita, sob pena de restrição da discussão constitucional 
apenas aos legitimados universais. Relevância da controvérsia judicial 
que se afere pela probabilidade de ser suscitada em todos os processos 
em tramitação na Justiça Laboral. Agravo regimental ao qual se dá 
provimento. 
 

 
ADI 5090 

 
9956690-88.2014.1.00.0000 

 
TEMA AFETADO: Rentabilidade do 

FGTS. Requer a declaração de 
inconstitucionalidade da expressão 
“com base nos parâmetros fixados 

para atualização dos saldos dos 
depósitos de poupança” do art. 13 

da Lei nº 8.036/1990 e do art. 17 da 
Lei nº 8.177/1991, sob a alegação de 

que a TR não poderia ser utilizada 
como índice de correção monetária 
do FGTS, por não refletir o processo 

inflacionário. 
 

 
Fase atual: Ata de julgamento publicada no DJE em 20/11/2023. 
 
TESE FIRMADA: A remuneração global do FGTS não pode ser inferior à 
da caderneta de poupança 
 
Decisão: Após o voto reajustado do Relator, Ministro Luís Roberto 
Barroso (Presidente), no sentido de: (i) julgar parcialmente procedente o 
pedido, a fim de interpretar conforme a Constituição os dispositivos 
impugnados (art. 13, caput, da Lei nº 8.036/1990 e art. 17, caput, da Lei 
nº 8.177/1991), para declarar que a remuneração das contas do FGTS 
não pode ser inferior à da caderneta de poupança; (ii) estabelecer que 
os efeitos da presente decisão se produzirão prospectivamente, para os 
novos depósitos efetuados a partir de 2025; e (iii) estabelecer, como 
regra de transição aplicável aos exercícios de 2023 e 2024, que a 
totalidade dos lucros auferidos pelo FGTS no exercício seja distribuída 
aos cotistas, podendo a questão da ocorrência de perdas passadas 
somente ser avaliada e equacionada por via legislativa e/ou mediante 
negociação entre entidades de trabalhadores e o Poder Executivo, 
firmando, ao final, a seguinte tese: “A remuneração global do FGTS não 
pode ser inferior à da caderneta de poupança”, no que foi 
acompanhado pelos Ministros André Mendonça e Nunes Marques, 
pediu vista dos autos o Ministro Cristiano Zanin. Aguardam os demais 
Ministros. Plenário, 9.11.2023. (grifo nosso) 
 
Medida Cautelar determinou a suspensão de todos os feitos que versem 
sobre a matéria, até julgamento do mérito. 
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ADI 5322 

 
0002769-67.2015.1.00.0000 

 
TEMA: Lei Federal 12.619/2012 e 

13.103/2015 que regulamentaram o 
exercício da profissão de motorista e 
alteraram normas da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT. 
 
 

 
Fase atual: Opostos embargos de declaração em 05/09/2023. 
Conclusos ao Relator. 
 
Acórdão publicado em 30/08/2023. Ata de Julgamento Publicada no DJe 
em 11/7/2023 
 
EMENTA: CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. CLT – LEI 13.103/2015. 
POSSIBILIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
MOTORISTA. NECESSIDADE DE ABSOLUTO RESPEITO AOS DIREITOS 
SOCIAIS E ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR PREVISTAS NO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RAZOABILIDADE NA PREVISÃO 
DE NORMAS DE SEGURANÇA VIÁRIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
1. Compete ao Congresso Nacional regulamentar, especificamente, a 
profissão de motorista profissional de cargas e de passageiros, 
respeitando os direitos sociais e as normas de proteção ao trabalhador 
previstos na Constituição Federal. 2. São legítimas e razoáveis as 
restrições ao exercício da profissão de motorista em previsões de 
normas visando à segurança viária em defesa da vida e da sociedade, 
não violando o texto constitucional a previsão em lei da exigência de 
exame toxicológico. 3. Reconhecimento da autonomia das negociações 
coletivas (art. 7º, XXVI, da CF). Constitucionalidade da redução e/ou 
fracionamento do intervalo intrajornada dos motoristas profissionais, 
desde que ajustado em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 4. A 
Constituição Federal não determinou um limite máximo de prestação em 
serviço extraordinário, de modo que compete à negociação coletiva de 
trabalho examinar a possibilidade de prorrogação da jornada da 
categoria por até quatro horas, em sintonia com a previsão 
constitucional disciplinada no art. 7º, XXVI, da CF. 5. Constitucionalidade 
da norma que prevê a possibilidade, excepcional e justificada, de o 
motorista profissional prorrogar a jornada de trabalho pelo tempo 
necessário até o veículo chegar a um local seguro ou ao destino. 6. O 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL fixou orientação no sentido da 
constitucionalidade da adoção da jornada especial de 12 x 36, em regime 
de compensação de horários (art. 7º, XIII, da CF). 7. Não há 
inconstitucionalidade da norma que prevê o pagamento do motorista 
profissional por meio de remuneração variável, que, inclusive, possui 
assento constitucional, conforme disposto no inciso VII do art. 7º da 
Constituição Federal. 8. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego a 
regulamentação das condições de segurança, sanitárias e de conforto 
nos locais de espera, repouso e descanso dos motoristas profissionais de 
cargas e passageiros. 9. É inconstitucional o dispositivo legal que permite 
a redução e/ou o fracionamento dos intervalos interjornadas e do 
descanso semanal remunerado. Normas constitucionais de proteção da 
saúde do trabalhador (art. 7º, XXII, da CF). 10. Inconstitucionalidade na 
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exclusão do tempo de trabalho efetivo do motorista profissional, quando 
está à disposição do empregador durante o 
carregamento/descarregamento de mercadorias, ou ainda durante 
fiscalização em barreiras fiscais ou alfandegárias, conhecido como 
“tempo de espera”. Impossibilidade de decote da jornada normal de 
trabalho e nem da jornada extraordinária, sob pena de desvirtuar a 
própria relação jurídica trabalhista reconhecida. 11. 
Inconstitucionalidade de normas da Lei 13.103/2015 ao prever hipótese 
de descanso de motorista com o veículo em movimento. Prejuízo ao 
efetivo descanso do trabalhador. 12. PARCIAL CONHECIMENTO DA AÇÃO 
DIRETA COM PARCIAL PROCEDÊNCIA, DECLARANDO 
INCONSTITUCIONAIS: (a) a expressão “sendo facultados o seu 
fracionamento e a coincidência com os períodos de parada obrigatória 
na condução do veículo estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo 
de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo do 
remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do 
primeiro período”, prevista na parte final do § 3º do art. 235-C; (b) a 
expressão “não sendo computadas como jornada de trabalho e nem 
como horas extraordinárias”, prevista na parte final do § 8º do art. 235-
C; (c) a expressão “e o tempo de espera”, disposta na parte final do § 1º 
do art. 235-C, por arrastamento; (d) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem 
efeito repristinatório; (e) a expressão “as quais não serão consideradas 
como parte da jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do 
descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no §3º do § 12 do art. 
235-C”; (f) a expressão “usufruído no retorno do motorista à base 
(matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer 
condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso”, 
constante do caput do art. 235-D; (g) o § 1º do art. 235-D; (h) o § 2º do 
art. 235-D; (i) o § 5º do art. 235-D; (j) o inciso III do art. 235-E, todos da 
CLT, com a redação dada pelo art. 6º da Lei 13.103/2015; e (k) a 
expressão “que podem ser fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir 
com os intervalos mencionados no § 1º, observadas no primeiro período 
8 (oito) horas ininterruptas de descanso”, na forma como prevista no § 
3º do art. 67-C do CTB, com redação dada pelo art. 7º da Lei 
13.103/2015. 
 

 
ADI 5994 

 
0077010-07.2018.1.00.0000 

 
TEMA: A expressão “acordo 

individual escrito” contida na cabeça 
do artigo 59-A da Consolidação das 

 
Transitado em julgado em 18/08/2023 
 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Jornada de trabalho 12 por 36. 
Pactuação por acordo individual. Art. 59-A da CLT, na redação dada pela 
Lei 13.467, de 13 de julho de 2017. Reforma Trabalhista. 3. Alegação de 
violação ao disposto no artigo 7º, incisos XIII, XIV e XXVI, da Constituição 
Federal. Inocorrência. 4. ADI 4.842, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal 
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Leis do Trabalho e do respectivo 
parágrafo único, com a redação dada 
pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 

2017. 
 
 

 

Pleno, julgado em 14.9.2016. 5. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
julgada improcedente. 
 
 

 
ADI 6050 
ADI 6069 
ADI 6082 

 
0084316-27.2018.1.00.0000 
0017176-39.2019.1.00.0000 
0018291-95.2019.1.00.0000 

 
TEMA: Compensação por dano 
extrapatrimonial no âmbito da 

Justiça do Trabalho. Tarifação do 
valor de indenização por dano moral 
nas relações de trabalho introduzida 

pelos o art. 223-A e art. 223-G, 
parágrafo 1º e incisos I, II, III e IV da 

CLT incluído pela Lei nº 13.467/2017. 
 
 
 

 
Transitado em julgado em 26/08/2023. 
 
Ações diretas de inconstitucionalidade. 2. Reforma Trabalhista. Artigos 
223-A e 223-G, §§ 1º e 2º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017. 
Parâmetros para a fixação do quantum indenizatório dos danos 
extrapatrimoniais. 3. Ações conhecidas e julgadas parcialmente 
procedentes para conferir interpretação conforme a Constituição, de 
modo a estabelecer que: 3.1. As redações conferidas aos art. 223-A e 
223- B, da CLT, não excluem o direito à reparação por dano moral 
indireto ou dano em ricochete no âmbito das relações de trabalho, a ser 
apreciado nos termos da legislação civil; 3.2. Os critérios de 
quantificação de reparação por dano extrapatrimonial previstos no art. 
223-G, caput e §1º, da CLT deverão ser observados pelo julgador como 
critérios orientativos de fundamentação da decisão judicial. É 
constitucional, porém, o arbitramento judicial do dano em valores 
superior aos limites máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 
223-G, quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade. 
 

 
ADI 6188 

 
7000279-11.2019.1.00.0000 

 
TEMA: Art. 702, inciso I, alínea “f” e 
dos parágrafos 3º e 4º da CLT que 
foram incluídos pelo art. 1º da Lei 
13.467/ 2017. São dispositivos que 
fixam procedimento e regras para o 

estabelecimento e a alteração de 
súmulas e outros enunciados de 
jurisprudência uniforme pelos 

Tribunais do Trabalho (Tribunal 
Superior do Trabalho e Tribunais 

Regionais do Trabalho). 
 
 

 
Transitado em julgado em 31/10/2023. 
 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. REDAÇÃO DO ART. 702, I, F e §§ 3º e 4º, DA CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO (DECRETO-LEI 5.452/1943), CONFERIDA PELA LEI 
13.467/2017. ESTABELECIMENTO DE PARÂMETROS PARA EDIÇÃO, 
REVISÃO OU CANCELAMENTO DE SÚMULAS DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 
DO TRABALHO E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. FUNÇÃO ATÍPICA 
LEGISLATIVA DO PODER JUDICIÁRIO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA AUTONOMIA DOS TRIBUNAIS. 
PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ANÁLISE DA LIMINAR 
PREJUDICADA. I - A cada Poder é conferida, nos limites definidos pela 
Constituição, parcela de competência de outro Poder, naquilo que se 
denomina exercício atípico de atribuições. II - Os arts. 96 e 99 da Carta 
Política conferem ao Judiciário dois espaços privativos de atuação 
legislativa: a elaboração de seus regimentos internos (reserva 
constitucional do regimento) e a iniciativa de leis que disponham sobre 
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sua autonomia orgânico político-administrativa (reserva constitucional 
de lei). III - É vedada ao Congresso Nacional a edição de normas que 
disciplinem matérias que integram a competência normativa dos 
tribunais. IV - O modelo brasileiro de observância obrigatória aos 
precedentes judiciais, ou stare decisis, foi inaugurado pelo novo Código 
de Processo Civil (Lei 13.105/2015), segundo o qual os tribunais editarão 
enunciados de súmula correspondentes à sua jurisprudência dominante, 
nos termos fixados nos respectivos regimentos internos. V – De acordo 
com jurisprudência pacífica do STF, os regimentos internos dos tribunais 
são fonte normativa primária, porquanto retiram da Constituição a sua 
fonte de validade. IV - Os tribunais que integram a Justiça do Trabalho 
são órgãos do Poder Judiciário, assim como todas as demais cortes do 
País, a teor do art. 92 da Lei Maior. V - Os dispositivos legais impugnados 
impõem condicionamentos ao funcionamento dos Tribunais do 
Trabalho, conflitando com o princípio da separação dos poderes e a 
autonomia constitucional de que são dotados, de maneira a esvaziar o 
campo de discricionariedade e as prerrogativas que lhes são próprias, 
em ofensa aos arts. 2º, 96 e 99, da Carta Magna. VI - “O ato do 
julgamento é o momento culminante da ação jurisdicional do Poder 
Judiciário e há de ser regulado em seu regimento interno, com exclusão 
de interferência dos demais Poderes” (ADI 1.105-MC/DF, Rel. Min. Paulo 
Brossard). VII - A concepção contemporânea de jurisdição em nada se 
compara à atividade de um Judiciário do passado no qual o juiz era um 
mero bouche de la loi, ou seja, um simples intérprete mecânico das leis, 
pois hoje sua principal função é a de dar concreção aos direitos 
fundamentais, compreendidos em suas várias gerações. IX - Atentos às 
novas dinâmicas sociais, os magistrados não podem ser engessados por 
critérios elencados por um Poder exógeno, isto é, o Legislativo, que se 
arroga o direito “de fixar um padrão de uniformidade e estabilidade no 
processo de elaboração e alteração de súmulas, em homenagem ao 
princípio da segurança jurídica”. X – Ação julgada procedente para 
declarar a inconstitucionalidade do art. 702, I, f, §§ 3º e 4º da 
Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/1943), na redação 
que lhe conferiu a Lei 13.467/2017. Prejudicada a análise do pedido de 
liminar. 

 
ADI 7222 

 
0124887-98.2022.1.00.0000 

 
 TEMA: Ação direta de 

inconstitucionalidade contra a Lei nº 
14.434/2022, que altera a Lei nº 
7.498/1986 para instituir o piso 

salarial nacional do enfermeiro, do 

 
Fase atual: Embargos de Declaração parcialmente acolhidos, com 
efeitos modificativos. (Sessão virtual de 8/12/2023 a 18/12/2023). 
 
 
Decisão dos ED: (MC-Ref-segundo-ED) O Tribunal, por maioria, acolheu 
parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Senado Federal, 
CNSaúde e Advocacia-Geral da União, com efeitos modificativos, a fim 
de que: 1) seja alterado o item III e acrescentado o item IV ao acórdão 
embargado, nos seguintes termos: (iii) em relação aos profissionais 
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técnico de enfermagem, do auxiliar 
de enfermagem e da parteira, a ser 

aplicado (a) aos profissionais 
contratados sob o regime da CLT; (b) 

aos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e fundações 

públicas federais; e (c) aos 
servidores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, de suas 

autarquias e fundações. 
 
 
 

celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do 
piso salarial deve ocorrer de forma regionalizada mediante negociação 
coletiva realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas 
base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em vista 
a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial do serviço 
de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá dissídio 
coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou, 
independentemente deste, em caso de paralisação momentânea dos 
serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da CF/88). A 
composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será pautada pela 
primazia da manutenção dos empregos e da qualidade no atendimento 
de pacientes, respeitada a realidade econômica de cada região. (iv) o 
piso salarial se refere à remuneração global, e não ao vencimento-base, 
correspondendo ao valor mínimo a ser pago em função da jornada de 
trabalho completa (art. 7º, inc. XIII, da CF/88), podendo a remuneração 
ser reduzida proporcionalmente no caso de carga horária inferior a 8 
(oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais; 2) seja 
sanado o erro material constante do acórdão embargado, relativamente 
aos itens 4 e 5 da ementa do voto conjunto lançado na Sessão Virtual de 
16 a 23.06.2023; e 3) seja julgada prejudicada a análise da Questão de 
Ordem suscitada pela Confederação Nacional da Saúde, Hospitais e 
Estabelecimentos e Serviços — CNSaúde. Por fim, deixou de acolher os 
demais embargos declaratórios. Ficaram vencidos parcialmente os 
Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), Edson Fachin, 
Cármen Lúcia e André Mendonça. Redigirá o acórdão o Ministro Dias 
Toffoli.  Plenário, Sessão Virtual de 8.12.2023 a 18.12.2023. 
 
 
Segundo Referendo na Medida Cautelar. Acórdão publicado em 
25/08/2023. 
 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSO LEGISLATIVO. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. PISO 
SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM. ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA DA UNIÃO. REFERENDO À REVOGAÇÃO PARCIAL DA 
MEDIDA CAUTELAR. 1. A ação. Ação direta de inconstitucionalidade 
contra a Lei nº 14.434/2022, que institui o piso salarial nacional do 
enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da 
parteira, a ser aplicado (a) aos profissionais contratados sob o regime 
celetista; (b) aos servidores públicos civis da União, das autarquias e 
fundações públicas federais; e (c) aos servidores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, de suas autarquias e fundações. 2. A medida 
cautelar concedida. À falta de indicação da fonte adequada de custeio e 
considerado o iminente risco de graves prejuízos para os Estados e 
Municípios, demissões em massa e redução do número de leitos e da 
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qualidade dos serviços de saúde, foi concedida medida cautelar 
suspendendo os efeitos da lei, até que sobreviesse a avaliação dos 
impactos da alteração legislativa. Em 19.09.2022, o Plenário do Supremo 
Tribunal Federal referendou a medida cautelar. 3. A aprovação de 
emenda constitucional. Na sequência, o Congresso Nacional aprovou a 
Emenda Constitucional nº 127/2022, prevendo competir à União, nos 
termos da lei, prestar assistência financeira aos entes subnacionais, às 
entidades filantrópicas e aos prestadores de serviços que atendam, no 
mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, com vista ao cumprimento dos 
pisos salariais. Como a lei prevista na própria emenda constitucional 
ainda não havia sido editada, não foi possível suspender a cautelar. 4. 
Superveniência da Lei nº 14.581/2023. Em 11.05.2023, porém, foi 
editada a legislação que regulamenta a EC nº 127/2022, prevendo a 
abertura de crédito especial ao Orçamento da União, no valor de R$ 7,3 
bilhões, para atendimento a essa programação específica. Diante disso, a 
medida cautelar cumpriu parte do seu propósito, pois permitiu a 
mobilização dos Poderes Executivo e Legislativo para que destinassem 
recursos para custeio do piso salarial pelos entes subnacionais e 
entidades integrantes da rede complementar do SUS. 5. Observância do 
princípio federativo. Cabe relembrar, todavia, que lei federal não pode 
impor piso salarial a Estados e Municípios sem aportar integralmente os 
recursos necessários para cobrir a diferença remuneratória, sob pena de 
comprometer sua autonomia financeira, violando o princípio federativo, 
cláusula pétrea da Constituição brasileira. 6. Impacto sobre o setor 
privado. Ademais, o financiamento previsto nas normas recém-editadas 
não reduz nem endereça, de nenhuma forma, o impacto que o piso 
produz sobre o setor privado, de modo que subsiste o risco de 
demissões em massa e de prejuízo aos serviços hospitalares. 7. 
Revogação parcial da cautelar. À vista do exposto, revogou-se 
parcialmente a cautelar concedida, a fim de que sejam restabelecidos os 
efeitos da Lei nº 14.434/2022, com exceção da expressão “acordos, 
contratos e convenções coletivas” constante do seu art. 2º, § 2º, para 
que seja implementado o piso salarial nacional por ela instituído, nos 
seguintes termos: (i) em relação aos servidores públicos civis da União, 
autarquias e fundações públicas federais, a implementação do piso 
salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; 
(ii) em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, 
Municípios e de suas autarquias, bem como aos profissionais 
contratados por entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de 
seus pacientes pelo SUS, a implementação da diferença resultante do 
piso salarial nacional deve se dar em toda a extensão coberta pelos 
recursos provenientes da assistência financeira da União; e (iii) em 
relação aos profissionais celetistas em geral, a implementação do piso 
salarial nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a 
menos que se convencione diversamente em negociação coletiva, a 
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partir da preocupação com demissões em massa ou comprometimento 
dos serviços de saúde. Essa é a razão do diferimento previsto a seguir. 
Nesse caso, deve prevalecer o negociado sobre o legislado (RE 590.415, 
Rel. Min. Luís Roberto Barroso; ARE 1.121.633, Rel. Min. Gilmar 
Mendes). 8. Quanto aos efeitos temporais da referida decisão, em 
relação aos profissionais referidos nos itens (i) e (ii), eles se produzem na 
forma da Portaria GM/MS nº 597, de 12 de maio de 2023; e, em relação 
aos profissionais referidos no item (iii), para os salários relativos ao 
período trabalhado a partir de 1º.07.2023. 9. Decisão referendada. 
 

 
ADPF 381 

 
0000702-95.2016.1.00.0000 

 
 

 
Transitado em julgado em 09/05/2023. 
 
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 
DECISÕES EMANADAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DOS 
TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO. MOTORISTAS PROFISSIONAIS 
EMPREGADOS. DURAÇÃO DO TRABALHO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 
12.619/2012. AFASTAMENTO DO CONTROLE DO HORÁRIO DE 
TRABALHO POR MEIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. INADMISSIBILIDADE. 
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS E HORAS 
TRABALHADAS EM DIAS DE REPOUSO. ACORDOS E CONVENÇÕES 
COLETIVAS DO TRABALHO. LIMITES CONSTITUCIONAIS À AUTONOMIA 
NEGOCIAL COLETIVA. GARANTIA DO PATAMAR CIVILIZATÓRIO MÍNIMO. 
1. Arguição de descumprimento ajuizada contra decisões judiciais do 
Tribunal Superior do Trabalho e de Tribunais Regionais do Trabalho nas 
quais reconhecido a motoristas do transporte rodoviário de cargas o 
direito a horas extraordinárias e ao pagamento pelo trabalho em dias de 
descanso antes da vigência da Lei 12.619/2012, a despeito de prevista, 
quanto a eles, em convenções coletivas de trabalho, a aplicação do art. 
62, I, da CLT, em razão da impossibilidade de controle da jornada. 2. 
Compreensão da maioria dos Ministros no sentido do cabimento da 
arguição de descumprimento, diante da relevância constitucional da 
controvérsia e da existência de quadro de insegurança jurídica e 
econômica decorrente da divergência de decisões entre Tribunais. 
Vencida, no ponto, a corrente minoritária, inaugurada pela Ministra 
Relatora, quanto ao não conhecimento da ADPF, por envolver a 
subsunção das cláusulas coletivas a casos concretos, sem que 
configurado conflito em relação a normas heterônomas trabalhistas. 3. 
Reafirmação da diretriz assentada no julgamento do Tema nº 152 da 
Repercussão Geral (RE 590.415, Rel. Min. Roberto Barroso), quanto à 
prevalência das normas coletivas do trabalho sobre o padrão geral 
heterônomo justrabalhista, notadamente em face de autorização 
constitucional expressa (CF, arts. 7º, VI, XIII e XIV), desde que assegurada 
a preservação dos direitos sociais de absoluta indisponibilidade, 
correspondentes ao patamar civilizatório mínimo assegurado pelo texto 
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constitucional, tal como ocorre em relação às horas extras e ao repouso 
semanal remunerado (CF, art. 7º, XV e XVI), entre outros. 4. 
Inocorrência, no caso, segundo os votos da maioria, de situação de 
recusa dos órgãos da Justiça do Trabalho em reconhecer a validade dos 
contratos coletivos de trabalho. Decisões que apenas reconhecem não 
incidir, em relação aos motoristas profissionais empregados, a norma 
inscrita no art. 62, I, da CLT, diante da constatação, in concreto, da 
existência de meios idôneos ao controle da duração diária de trabalho 
realizada por essa categoria específica de trabalhadores. 5. Arguição de 
descumprimento conhecida e julgado improcedente o pedido. 
 

 
ADPF 488 

 
0011773-60.2017.1.00.0000 

 
TEMA: Lesão a preceitos 

fundamentais resultante de “atos 
praticados pelos Tribunais e Juízes 

do Trabalho, por incluírem, no 
cumprimento de sentença ou na fase 

de execução, pessoas físicas e 
jurídicas que não participaram da 

fase de conhecimento dos processos 
trabalhistas e que não constaram 

dos títulos executivos judiciais, sob 
alegação de que fariam parte de um 

mesmo grupo econômico, com 
fundamento no art. 2º, §2º da CLT”. 

 

 
Fase atual: Decisão publicada em 21/11/2023. Aguardando publicação 
do acórdão. 
 
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, não conheceu da arguição de 
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do voto da 
Relatora. Os Ministros Dias Toffoli, Cristiano Zanin, André Mendonça e 
Nunes Marques acompanharam a Relatora com ressalvas. Redigirá o 
acórdão o Ministro Alexandre de Moraes (art. 38, IV, b, do RI/STF). 
Impedido o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 3.11.2023 a 
10.11.2023. 
 

 
ADPF 944 

 
0114312-31.2022.1.00.0000 

 
TEMA: Ofensa a princípios, como o 

da separação de poderes e da 
legalidade orçamentária, devido 
"padrão decisório da Justiça do 
Trabalho em destinar as verbas 

resultantes de condenações 
pecuniárias em ações civis públicas 

para finalidades diversas do previsto 
no art. 13 da Lei nº 7.347/1985 (Lei 

da Ação Civil Pública)." 

 
Fase atual: Aguardando julgamento do mérito. 
 
ADPF conhecida. Decisão publicada em 16/11/2023. 
 
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, conheceu da presente arguição de 
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do voto do 
Ministro André Mendonça, Redator para o acórdão, vencidos os 
Ministros Rosa Weber (Relatora), Edson Fachin e Cristiano Zanin. Nesta 
assentada, o Ministro Alexandre de Moraes reajustou seu voto para 
acompanhar o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão Virtual de 
27.10.2023 a 7.11.2023. 
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ADPF 951 

 
0115759-54.2022.1.00.0000 

 
TEMA: Decisões da Justiça do 

Trabalho que reconhecem 
responsabilidade solidária às 

empresas sucedidas, diante de 
simples inadimplemento de suas 

sucessoras ou de indícios unilaterais 
de formação de grupo econômico, a 

despeito da ausência de efetiva 
comprovação de fraude na sucessão 
e independentemente de sua prévia 

participação no processo de 
conhecimento ou em incidente de 
desconsideração da personalidade 

jurídica. 

 
Fase atual: Aguardando publicação do acórdão. 
 
Agravo Regimental não provido em 13/11/2023 (Recurso fora proposta 
contra decisão monocrática de 9/8/2022 que não conheceu da ADPF). 
 
Ata de julgamento publicada em 21/11/2023. 
 
DECISÃO: "Trata-se de Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental, com pedido de medida cautelar, proposta pela 
Confederação Nacional do Transporte – CNT, tendo por objeto decisões 
da Justiça do Trabalho que “reconhecem responsabilidade solidária às 
empresas sucedidas, diante de simples inadimplemento de suas 
sucessoras ou de indícios unilaterais de formação de grupo econômico, a 
despeito da ausência de efetiva comprovação de fraude na sucessão e 
independentemente de sua prévia participação no processo de 
conhecimento ou em incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica”. (...) As reclamações trabalhistas ora evocadas revelam, se 
muito, a imprópria pretensão de se realizar um revolvimento maciço de 
provas, sob a pretendida tutela abstrata dessa CORTE, de toda 
incompatível com o controle concentrado de constitucionalidade que se 
almeja deflagrar. Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à presente 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, com base no 
art. 4º, caput e § 1º, da Lei 9.882/1999, e no art. 21, § 1º, do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Brasília, 8 de agosto 
de 2022". 
 

 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 

 
TEMA 1059 

 
REsp 1865553/PR 
REsp 1865223/SC 
REsp 1864633/RS 

 
TEMA AFETADO: 

(Im)possibilidade da majoração, 
em grau recursal, da verba 

honorária estabelecida na instância 

 
Fase atual: Acórdão publicado em 21/12/2023 (REsp conhecido e 
provido) 
 
DECISÃO: "Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Corte Especial, por maioria, conhecer 
do recurso especial e dar-lhe provimento fixando a seguinte tese: "A 
majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, do 
CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou 
não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão colegiado 
competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC em caso de provimento 
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recorrida, quando o recurso for 
provido total ou parcialmente, 

ainda que em relação apenas aos 
consectários da condenação. 

 
 

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do resultado do 
julgamento e limitada a consectários da condenação.", nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Vencido o Sr. Ministro Humberto Martins que 
conhecia do recurso e negava-lhe provimento." (grifo nosso) 
 
Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e 
tramitem em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

 
TEMA 1169 

 
REsp 1978629/RJ, 

REsp 1985037/RJ e 
REsp 1985491/RJ 

 
TEMA: Definir se a liquidação 
prévia do julgado é requisito 

indispensável para o ajuizamento 
de ação objetivando o 

cumprimento de sentença 
condenatória genérica proferida 
em demanda coletiva, de modo 

que sua ausência acarreta a 
extinção da ação executiva, ou se o 
exame quanto ao prosseguimento 

da ação executiva deve ser feito 
pelo Magistrado com base no 

cotejo dos elementos concretos 
trazidos aos autos 

 
Fase atual: Retirado de pauta em 06/12/2023 
 
Suspensão em 18/10/2022 
 
Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos 
que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos 
termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 
 

 
TEMA 1188 

 
REsp 1938265/MG e 

REsp 2056866/SP 
 

TEMA AFETADO: Definir se a 
sentença trabalhista, assim como a 

anotação na CTPS e demais 
documentos dela decorrentes, 

constitui início de prova material 
para fins de reconhecimento de 

tempo de serviço. 
 

 
Fase atual: Proclamação parcial do julgamento publicado em 18/09/2023 
 
Acórdão: Proclamação Parcial de Julgamento: A Primeira Seção, por 
unanimidade, determinou a correção de inexatidão material, com 
fundamento no art. 494, do CPC/2015, adequando o voto condutor à 
ementa do Tema 1.188, nos termos da questão de ordem proposta do Sr. 
Ministro Relator Petição Nº509759/2023 - PET na ProAfR no REsp REsp 
1938265. (grifo nosso). 
 
Suspensão em 26/04/2023. 
 
Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos que 
versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos 
termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. => A princípio, a suspensão não 
reflete nos processos trabalhistas. 
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TEMA 1225 

 
REsp 2005469/RJ 
REsp 2027163/RJ 
REsp 2085625/RJ 
REsp 2091784/RJ 
REsp 2014924/RJ 
REsp 2050880/RJ 

 
TEMA AFETADO: 

I. Tema Principal: Possibilidade de 
redirecionamento da execução a 
pessoa jurídica de direito público, 

em razão da insolvência de 
concessionária de serviço público, 

ainda que aquela não tenha 
participado da fase de 

conhecimento e não conste do 
título executivo judicial; 

II. Tema Subsidiário: Termo inicial 
do prazo prescricional quinquenal 
para fins de redirecionamento da 
execução contra o ente público. 

 
Fase atual: Acórdão publicado em 12/12/2023. Afetação na sessão 
eletrônica iniciada em 29/11/2023 e finalizada em 5/12/2023 (Corte 
Especial). 
 
Há determinação de suspensão da tramitação de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e 
tramitem em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

 


